
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 0003 DE 16 DE JANEIRO DE 2017, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE AUTORIZA O PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO, EM QUALQUER DAS MODALIDADES PREVISTAS NA LEI 8.666/93 NA ORDEM PREVISTA NO ARTIGO 40 DA LEI ESTADUAL/SP Nº 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI ESTADUAL/SP Nº 13.121, DE 07 DE JULHO DE 2008.




Cuida a espécie de Projeto de Lei Complementar de autoria do Chefe do Poder Executivo que autoriza o processamento da licitação no município, em qualquer das modalidades previstas na Lei 8.666/93 na ordem prevista no artigo 40 da Lei Estadual/SP nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual/SP nº 13.121, de 07 de julho de 2008. 




Consta da justificativa acostada ao Projeto de Lei, aqui relatada em breve síntese, que a proposta é necessária para dar condições ao Município de Botucatu utilizar recursos de convênio estadual do Projeto Microbacias II, que é executado pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento e pela Secretaria do Meio Ambiente, com financiamento parcial do Banco Mundial, recursos do BIRD e do Estado de São Paulo, com o objetivo de possibilitar ao homem do campo se desenvolver, crescer e criar novas oportunidades de acesso ao mercado, aumentando a produtividade e gerando renda e, para tanto, uma das necessidades habitualmente pleiteadas do Poder Público é a melhoria das estradas rurais.



Recentemente o Município de Botucatu foi contemplado a receber recursos de aproximadamente meio milhão de reais destinados para recuperar a Estrada da Linha Velha, como é conhecida a Estrada Milton de Barros Castanheira, que chega até o Chaparral e, dentre as condições do convênio está a necessidade de utilização de edital de licitação nos moldes do artigo 40, da Lei Estadual 6.544/1989, com as alterações da Lei Estadual 13.121/2008.




Nesse passo, considerando que o Município de Botucatu não possui legislação específica que trata do assunto e para possibilitar a realização de licitação com verbas do convênio para recuperação de estrada rural Milton de Barros Castanheira, foi apresentado o presente projeto de lei.



Desse modo, objetiva-se autorizar, por meio de lei, que o Município utilize o procedimento de licitação previsto no artigo 40 da Lei Estadual/SP nº 6.544/1989, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual/SP nº 13.121/2008, conforme exige a cláusula Segunda, inciso II, “m” da minuta do convênio, combinada com a cláusula Quarta, 4.2.1 da minuta do edital de tomada de preços, para que se possa utilizar os recursos do convênio em questão.



Um dos aspectos mais relevantes que diferenciam a lei estadual e a Lei Nacional 8.666/93 é que o procedimento foi invertido no tocante à abertura das propostas de preço, onde, somente após o julgamento e classificação, far-se-á a habilitação dos três primeiros classificados, ou seja, diferente do que dita a lei federal, neste modelo não é necessária a habilitação prévia de todos os licitantes, conforme se procede no Pregão.



Outras leis municipais e estaduais já estabeleceram essa inversão como regra, por exemplo o município de São Paulo, por meio da Lei 14.145/2006, e os estados da Bahia e Paraná.




Inclusive, o Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu por constitucional essa inversão, como se nota do seguinte julgado:

Processo nº 9221032-80.2007.8.26.0000       

Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Público 


Data do julgamento: 19/05/2008 


Ementa: Mandado de Segurança - Licitação - Pregão - Alegação de nulidade do edita D, sob o fundamento de que a fase de proposta não poderia anteceder a etapa de habilitação - Descabimento - Hipótese prevista na Lei Municipal n° 14.145/06 - Ausência de violação à Lei de Licitações (Lei n° 8.666/93) - Direito líquido e certo não evidenciado - Ordem denegada - Sentença mantida - Recurso improvido.  




Desse modo, a veiculação de tais normas em leis estaduais e municipais não viola a competência legislativa privativa da União para editar “normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas (...) da União, Estados, Distrito Federal e Municípios” (art. 22, XXVII, CF), estando em curso um movimento de fuga da Lei 8.666/93, com a tendência de adoção da inversão de fases nas modalidades licitatórias em geral.




Apesar de o tema levado ao STF representar relativa novidade legislativa, é possível observar casos em que a Corte Suprema julgou normas locais sobre licitações e contratos administrativos, quando, ao menos em quatro oportunidades distintas, o STF já decidiu sobre a constitucionalidade de normas estaduais que, segundo o impetrante, usurpariam a competência privativa da União para editar normas gerais de licitação (artigo 22, XXVII, CF) ou confrontariam diretamente a Lei 8.666/93.



Nesse caso, o iter procedimental relativo à ordem de realização das etapas da licitação, por ser enquadrada como “norma específica” e, consequentemente, aplicável apenas à Administração Pública Federal, pode ser disciplinada de maneira distinta pelos demais entes federativos.




Conforme estabelece o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, sendo certo que, no caso em tela, é evidente tal interesse com vistas ao recebimento de recursos por meio de convênio.




O Projeto de Lei Complementar, nos termos do artigo 32, VIII da Lei Orgânica do Município e do art. 168, VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis, é de iniciativa privativa do Senhor Prefeito Municipal.



O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o artigo 40, II, “i” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu.



Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, § 2º do RI).




Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto à iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis, bem como não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

De outro lado, como dito acima, instruem o Projeto de Lei Complementar as devidas justificativas.

O projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.

Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.
Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.




Este o parecer, salvo melhor juízo.
 


Botucatu, 17 de janeiro de 2018.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo

OAB-SP 253.716
